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P R O C E S S O   T C  –  05.421/13 
Administração direta municipal. PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAL da MESA da CÂMARA 
MUNICIPAL de TEIXEIRA, correspondente ao 
exercício de 2012. Regularidade. Atendimento 
integral das exigências da LRF. 

 

  

A C O R D Ã O   APL-TC-00725/13 

 

RELATÓRIO 

01. O órgão de Instrução deste Tribunal, nos autos do PROCESSO TC-05.421/13, 
analisou a PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, relativa ao exercício de 2012, de 
responsabilidade da MESA da CÂMARA de VEREADORES do MUNICÍPIO de 
TEIXEIRA, sob a Presidência da Vereadora KAY FRANCE NUNES RODRIGUES e emitiu o 
relatório de fls. 56/62, com as colocações a seguir resumidas: 
a. Apresentação no prazo legal e de acordo com a RN-TC-03/10. 
b. A Lei Orçamentária Anual do Município estimou os repasses ao Poder 

Legislativo em R$ 840.000,00 e fixou as despesas em igual valor. 

c. As transferências recebidas pela Câmara foram da ordem de R$ 811.224,08 e a 
despesa orçamentária R$ 811.221,57. 

d. A despesa total do legislativo representou 6,97% da receita tributária e 
transferências, atendendo aos limites dispostos no artigo 29-A, da Constituição 
Federal. 

e. A despesa com pessoal da Câmara representou 62,49% das transferências 
recebidas, o que atende aos limites dispostos no artigo 29-A, § 1º, da 
Constituição Federal. 

f. Normalidade da remuneração dos vereadores. 

g. Quanto à gestão fiscal, registrou-se o atendimento integral aos preceitos da 
LRF.  

h. Quanto aos demais aspectos da gestão geral, a Unidade Técnica apontou a 
ilegalidade da composição da comissão de licitação, formada por 3 servidores 
não efetivos. 

02. Intimada, a autoridade responsável apresentou defesa, analisada pela Auditoria (fls. 
109/110), que não acatou a argumentação exposta pela defendente. 

03. O MPjTC, em Parecer da Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 112/114), 
opinou, em suma: 

a. Regularidade das contas em exame; 

b. Declaração de atendimento integral dos preceitos da LRF. 
04. O processo foi incluído na pauta da presente sessão, realizadas as comunicações de 

praxe. 

VOTO DO RELATOR 
 

A única falha debatida nos autos – comissão licitatória composta de 3 servidores 
não efetivos – como bem salientou a Representante do Parquet, não é capaz de macular as 
contas prestadas. Deve-se, todavia, recomendar à gestão atual a observância estrita ao que 
preceitua a Lei nº 8.666/93. 
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O Relator vota pela: 
1. Regularidade das contas prestadas referentes ao exercício 2012, da Mesa da 

Câmara de Vereadores do Município de TEIXEIRA, de responsabilidade da Sra. KAY 
FRANCE NUNES RODRIGUES; 

2. Atendimento integral das exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
3. Recomendação à atual gestão do Poder Legislativo Municipal no sentido de 

guardar estrita observância aos ditames da Lei nº 8.666/93. 
 

DECISÃO DO TRIBUNAL 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-

5.421/13, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em: 

1. Julgar regulares as contas prestadas referentes ao exercício 
2012, da Mesa da Câmara de Vereadores do Município de 
TEIXEIRA, de responsabilidade da Sra. KAY FRANCE NUNES 
RODRIGUES; 

2. Declarar o atendimento integral das exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

3. Recomendar à atual gestão do Poder Legislativo Municipal no 
sentido de guardar estrita observância aos ditames da Lei nº 
8.666/93. 

 
Publique-se, intime-se e registre-se. 

Sala das Sessões do TCE-PB – Plenário Ministro João Agripino. 
João Pessoa, 06 de novembro de 2013. 

 
 
 

_________________________________________________________ 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira - Presidente 

 

 

 

__________________________________________________________ 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho - Relator 

 

 

 

_________________________________________________________ 
Elvira Samara Pereira de Oliveira 

Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
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Cons. Fábio Túlio Filgueiras Nogueira

6 de Novembro de 2013

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho Elvira Samara Pereira de Oliveira

PRESIDENTE
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